
 

 

PARECER JURÍDICO  
 
 
 

CINTIA FERNANDA LANZARIN, advogada, inscrita na Ordem dos 

Advogados do Brasil, sob nº 32.208-PR., Procuradora Geral do Município de 

Santo Antônio do Sudoeste, após analisar o EDITAL DE Nº 66/2022, de 

22/08/2022, na modalidade Pregão, tipo menor preço, Por item, que tem por 
objeto: Aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis para alimentação escolar, com 
entrega parcelada em cronograma fornecido pela Secretaria Municipal de Educação, 
destinado ao atendimento de estudantes da rede municipal de ensino., recomenda-se 
que no presente certame seja resguardar a aplicabilidade do beneficio dado pelo Art. 48 

Inciso III da Lei Complemetar nº 123/2006, quanto a cota reservada as ME e EPP, caso 

seja de interesse da administração, é de parecer favorável ao referido EDITAL, 

opinando portanto pelo prosseguimento da presente licitação. 
 
 

É O PARECER 

 

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 22/08/2022. 
 

                           
 

CINTIA FERNANDA LANZARIN 

Procuradora Geral 

Advogada - OAB 32.208-PR 

 
 
 
                           


